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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE 
~ARINGA. com endereço abaixo, através de seu Presidente, pelo presente edital, faz saber que dias 26, 27 e 28 
de março de 2025, será realizada Eleição para composição da Diretoria Administrativa, Conselho Fiscal e Conselho 
de Representantes junto à Federação dos Trabalhadores nas Indústrias <la éonstrução e do Mobiliário do Estado 
do ~araná e respectivos suplentes, ficando a partir da data da publicação do aviso resumido deste edital, no Diário 
Oficial _do Estado do Paraná e no "Jornal do Povo", aberto o prazo de 05 (cinco) dias para registro de chapas. O 
requerimento para registro de chapas, assinado por qualquer um dos candidatos que a integram, será dirigido a 
Comissão Eleitoral, em 03 (três) vias, cada uma acompanhada dos documentos exigidos pelo artigo 64 do Estatuto 
da Entidade. O prazo para registro de chapas será de 25 a 29/11/2024, no horário das 08h00 às 16h00, sendo que 
d_ur~nte os dias 25, 26, 27 e 28/11/2024, a comissão eleitoral manterá expediente na sede administrativa do 
sindicato, para atender, prestar informações constantes ao processo eleitoral, receber documentos e fornecer 
recibo~. sito à Av. Paissandu, nº 950 em Maringá/PR e no último dia (29/11/2024), a comissão eleitoral manterá 
expediente na sede social do sindicato-CETEP, sito à Rua Pioneiro José Honório Resende, nº 92, em Maringá/PR, 
haja vista que neste dia diversos dirigentes sindicais estarão reunidos neste local para participarem da reunião 
Ordi~~ri~ da Diretoria da Fetraconspar - Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção_ e do 
M~b1hano do Estado do Paraná. Caso não seja obtido quórum em primeira votação, conforme estabelecido no 
artigo 88 do Estatuto da Entidade, na data acima referida, será realizada a segunda votação dias 02, 03 e 04 de 
abr!I de 2025. Não sendo obtido quórum na segunda votação, será realizada a terceira votação dias 09, 1 O e 11 de 
abril de 2025, ficando desde logo todos convocados. Em caso de empate entre as chapas mais votadas em terceira 
votação, será realizada nova eleição dias 15, 16 e 17 de abril de 2025, conforme dispõe o artigo 95 do Estatuto 
Social. Haverá urnas itinerantes, iniciando-se os trabalhos às 06h00 do dia 26/03/2025 com término às 16h00 do 
dia 28/03/2025 e os locais fixos de votação, tanto no primeiro, segundo ou terceiro escrutínio, conforme o caso, 
serão na sede do Sindicato em Maringá/PR, na Av. Paissandu, nº 950, no horário das 08h00 às 18h00 durante os 
dois primeiros dias de votação e no horário das 08h00 às 16h00 no último dia de votação, podendo ser encerrada 
antes do prazo se tiverem votado todos os eleitores ou o que determina o Estatuto Social da Entidade. Não serão 
permitidos votos por correspondências e os procedimentos eleitorais obedecerão ao que dispõe o Estatuto Social. 
Cópia deste edital encontra-se afixado na sede administrativa do sindicato em Maringá/PR, eodereço abaixo, na 
subsede em Campo Mourão/PR, na Rua Harrison José Borges, 632, centro e na sede social CETEP, situado a 
Rua Pioneiro José Honório Resende, nº 92, em Maringá/PR. O resumo deste edital será publicado no Diário Oficial 
do Estado do Paraná, no "Jornal do Povo" e no jornal "Tribuna do Interior", ambos edição do dia 22/11/2024. De 
acordo com o Estatuto Social, o Sindicato possui associados nos municípios de Maringá, Astorga, Campo Mourão, 
Florai, Mandaguaçu, Mandaguari, Marialva, Paiçandu, Peabiru, São Carlos do lvaí, e Sarandi. 

Maringá, 22 de nov ro de 2024. 
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